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PROJETO DE LEI
Nº. 104/2019

Institui  a  "Semana  de  Conscientização  e  Prevenção  à
Alienação Parental" no Município de São Sebastião, e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art.  1º-  Fica  instituída  no  município  de  São  Sebastião,  a  "Semana  de  Conscientização  e
Prevenção à Alienação Parental", a ser realizada anualmente, na semana que coincidir com o
dia 25 de abril, "Dia de Conscientização sobre a Alienação Parental".
Parágrafo único - A semana a que se refere o caput deste artigo, passa a integrar o Calendário
de Eventos do Município.

Art.  2º  -  Os  objetivos  da  Semana  de  Conscientização  e  Prevenção  à  Alienação  Parental
consistem  em  estender  o  entendimento,  a  discussão,  a  prevenção,  e  por  consequência,
combater e reduzir a prática de alienação parental.

Art.  3º -  A programação da Semana de Conscientização e Prevenção à Alienação Parental
contará  com  palestras,  workshops,  rodas  de  discussão,  troca  de  experiências  entre  os
participantes e atividades específicas que tenham relação com o tema.
Parágrafo  único  -  a  programação  será  elaborada  e  definida  por  comissão  composta  por
membros  da  sociedade civil,  instituições  de  ensino  superior,  ONGs,  profissionais  nas  áreas  de
Direito, Psicologia e Pedagogia, a ser formada por representantes da Prefeitura Municipal de São
Sebastião, Ordem dos Advogados do Brasil e Poder Judiciário.

Art. 4º - A participação da Prefeitura Municipal dar-se-á por meio das Secretarias Municipais de
Saúde, Educação, Secretaria Municipal de Desenvolvimento social.

Art.  5º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução desta  Lei  correão por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador Zino Militão dos Santos, 26 de Novembro de 2019.
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